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INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA 12 DE MAIO COMO O “DIA
ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A FIBROMIALGIA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

 

 Art. 1º - Fica instituído no Calendário de Eventos do Estado do Ceará o “Dia Estadual da Conscientização sobre a
 Fibromialgia”, a ser realizado, anualmente, no dia 12 de maio.

  Art. 2º - O “Dia Estadual da Conscientização sobre a Fibromialgia” tem como objetivo:

I – incentivar a promoção de campanhas e atividades voluntárias associativas que contribuam para conscientização sobre
a fibromialgia; 

 II – alertar a população para a importância do diagnóstico precoce da doença;

 III – instruir a sociedade em geral sobre da doença e seus sintomas;

IV – Promover a conscientização dos direitos do paciente fibromiálgico. 

  Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 Justificativa:

O dia 12 de maio é celebrado mundialmente como “MUNDIAL SOBRE A CONSCIENTIZAÇÃO DA
 FIBROMIALGIA”. A fibromialgia é uma síndrome (conjunto de sintomas) que se manifesta, principalmente, pela dor

no corpo todo. As mulheres são as mais afetadas pela doença, havendo uma proporção de nove mulheres para cada
homem com os sintomas, sendo mais frequente entre os 20 e 60 anos. Além da dor, que pode ser percebida nos
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músculos, nos tendões e nas articulações, podem surgir sintomas como fadiga (cansaço intenso), dores de cabeça,
tontura, sono não reparador, dificuldade de concentração e de raciocínio, perda de memória, ansiedade, depressão,
formigamentos, dormências, intolerância ao frio, alterações intestinais e urinárias, entre outros.

 O paciente fibromiálgicoapresenta grande sensibilidade ao toque e à pressão nos pontos de dor. A dor da fibromialgia
causa intenso sofrimento físico e emocional, trazendo grande prejuízo na qualidade de vida do portador. Atualmente,
estima-se que de 5% a 10% da população seja afetada pelo problema, que não tem cura, e o tempo médio para o
diagnóstico no Brasil é em torno de três anos. A população acometida acaba, por desinformação, sofrendo,
desnecessariamente, durante muito tempo, às vezes, por anos, por não saber que há formas de tratar os sintomas e
retornar a uma vida normal.

A síndrome passou a ser estudada nas últimas décadas, porém ainda é enorme o número de profissionais da saúde que
desconhecem o processo para o diagnóstico e para o tratamento adequado. O especialista em diagnosticar e tratar a
fibromialgia é o médico reumatologista, mas no Brasil ainda existem poucos profissionais que realmente conhecem o
problema e sabem a melhor forma de tratá-lo.

Dessa forma, torna-se urgente a promoção e a disseminação de conhecimento aos profissionais da área da saúde sobre
essa síndrome e sobre as melhores maneiras de tratamento, assim como da informação à população acometida e aos seus
familiares, evitando sofrimento desnecessário ou ainda o agravamento dos sintomas devido à demora do diagnóstico ou

 do tratamento.

 

 

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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LIDO NA 152ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 673 / 2019

AUTORIA: DEPUTADA DRA. SILVANA

MATÉRIA: INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ O DIA 12 DE MAIO COMO O DIA ESTADUAL DA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .

 

 

P A R E C E R

                                                                                                                                                                                              
 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 0673/19
Deputada Dra. Silvana, que “INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ
O DIA 12 DE MAIO COMO O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.                                                            

 

 

I - Dispõem os artigos da presente propositura:

 

PROJETO DE LEI N° 673/2019
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“INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA
12 DE MAIO COMO O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Art. 1º - Fica instituído no Calendário de Eventos do Estado do Ceará o “Dia Estadual
da Conscientização sobre a Fibromialgia”, a ser realizado, anualmente, no dia 12 de
maio. 

Art. 2º - O “Dia Estadual da Conscientização sobre a Fibromialgia” tem como objetivo: 

I – incentivar a promoção de campanhas e atividades voluntárias associativas que
contribuam para conscientização sobre a fibromialgia; 

II – alertar a população para a importância do diagnóstico precoce da doença; 

III – instruir a sociedade em geral sobre da doença e seus sintomas; 

IV – Promover a conscientização dos direitos do paciente fibromiálgico. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

DRA. SILVANA

DEPUTADA

 

II – JUSTIFICATIVA

 

Justifica a ilustre Parlamentar o seguinte: “O dia 12 de maio é celebrado mundialmente como
“MUNDIAL SOBRE A CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA”. A fibromialgia é uma síndrome
(conjunto de sintomas) que se manifesta, principalmente, pela dor no corpo todo. As mulheres são as mais
afetadas pela doença, havendo uma proporção de nove mulheres para cada homem com os sintomas,
sendo mais frequente entre os 20 e 60 anos. Além da dor, que pode ser percebida nos músculos, nos
tendões e nas articulações, podem surgir sintomas como fadiga (cansaço intenso), dores de cabeça,
tontura, sono não reparador, dificuldade de concentração e de raciocínio, perda de memória, ansiedade,
depressão, formigamentos, dormências, intolerância ao frio, alterações intestinais e urinárias, entre outros.

O paciente fibromiálgico apresenta grande sensibilidade ao toque e à pressão nos pontos de dor. A dor da
fibromialgia causa intenso sofrimento físico e emocional, trazendo grande prejuízo na qualidade de vida
do portador. Atualmente, estima-se que de 5% a 10% da população seja afetada pelo problema, que não
tem cura, e o tempo médio para o diagnóstico no Brasil é em torno de três anos. A população acometida
acaba, por desinformação, sofrendo, desnecessariamente, durante muito tempo, às vezes, por anos, por
não saber que há formas de tratar os sintomas e retornar a uma vida normal.

A síndrome passou a ser estudada nas últimas décadas, porém ainda é enorme o número de profissionais
da saúde que desconhecem o processo para o diagnóstico e para o tratamento adequado. O especialista em
diagnosticar e tratar a fibromialgia é o médico reumatologista, mas no Brasil ainda existem poucos
profissionais que realmente conhecem o problema e sabem a melhor forma de tratá-lo.

Dessa forma, torna-se urgente a promoção e a disseminação de conhecimento aos profissionais da área da
saúde sobre essa síndrome e sobre as melhores maneiras de tratamento, assim como da informação à

8 de 25



população acometida e aos seus familiares, evitando sofrimento desnecessário ou ainda o agravamento
dos sintomas devido à demora do diagnóstico ou do tratamento(sic).

 

III - ASPECTOS LEGAIS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade,  à eficiênciaà publicidade,
e à probidade administrativa;

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
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parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60 - Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) [1].

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §
2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Policia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”.
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Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 

 uma vez que INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA 12
DE MAIO COMO O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A FIBROMIALGIA.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

 

II – projeto:

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)
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Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

IV - CONCLUSÃO

                                                                         

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

12 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
23/12/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  23/12/2019 10:49:16  Data da assinatura:  23/12/2019 10:49:59

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
23/12/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO SENHOR PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 673/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  10/02/2020 11:40:37  Data da assinatura:  10/02/2020 11:40:43

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
10/02/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/03/2020 09:53:09  Data da assinatura:  04/03/2020 09:53:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
09/03/2020

O PROJETO DE LEI Nº. 673/2019, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA
DEPUTADA DRA SILVANA, INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA 12 DE MAIO COMO O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

            O projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do
Estado do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição
não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

            A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

                       O referido projeto de lei tem um objeto relevante, que é instituir o   “dia estadual da
conscientização sobre a fibromialgia”, que visa incentivar a promoção de campanhas e atividades
voluntárias associativas que contribuam para conscientização sobre a fibromialgia; alertar a população
para a importância do diagnóstico precoce da doença; instruir a sociedade em geral sobre da doença e
seus sintomas e promover a conscientização dos direitos do paciente fibromiálgico.

 

                 Ante o exposto, no que nos compete analisar, votamos pela ADMISSIBILIDADE deste Projeto
de Lei. É o nosso parecer FAVORÁVEL.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 09 de março de 2020.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

20 de 25



DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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PLENÁRIO

DESPACHO
20/10/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 37ª (TRIGESIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/10/2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 32ª (TRIGÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/10/2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 33ª (TRIGÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/10/2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E QUATRO 
 

 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 

ESTADO DO CEARÁ, O DIA 12 DE MAIO COMO O 

DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 

A FIBROMIALGIA.   

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia 

Estadual da Conscientização sobre a Fibromialgia, a ser realizado, anualmente, no dia 12 de 

maio.  

Art. 2.º O Dia Estadual da Conscientização sobre a Fibromialgia tem como 

objetivos:  

I – incentivar a promoção de campanhas e atividades voluntárias associativas que 

contribuam para conscientização sobre a fibromialgia;   

II – alertar a população para a importância do diagnóstico precoce da doença;  

III – instruir a sociedade em geral sobre a doença e seus sintomas;  

IV – promover a conscientização dos direitos do paciente fibromiálgico.   

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 15 de outubro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 
 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. OSMAR BAQUIT 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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